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Resumo 
A transexualidade é um motivo de inquietação social face à sua compreensão e, por conseguinte, a aceitação 

do indivíduo transexual. A sociedade e o direito têm um pouco de voyeurismo na relação sexual dos 

indivíduos, a legislação é insuficiente no que concerne a direito de reconhecimento à identidade de gênero, e 

esse direito fica a mercê do entendimento de um magistrado. O presente artigo, através de uma pesquisa 

bibliográfica e exploratória, tem por objetivo questionar a possibilidade do reconhecimento da identidade de 

gênero sem a busca da tutela jurisdicional, relatando as noções sobre sexualidade, a diferenciação entre sexo 

e gênero, o conceito da transexualidade, o princípio da dignidade da pessoa humana, o direito da 

personalidade, o poder judiciário diante do reconhecimento à identidade de gênero e a possibilidade do auto 

reconhecimento à identidade de gênero. 
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Introdução 

Nem todas as sociedades valorizam a liberdade e a personalidade. Na sociedade brasileira não é 

diferente, a tradição, a religião e os próprios costumes ofuscam a liberdade ou a personalidade. 

Felizmente essa realidade está mudando e isso faz com que o direito se torne dinâmico, 

impulsionando-o a alcançar e se adequar as alterações estruturais da sociedade ao longo do tempo. 

Há uma revolução sexual na égide das relações interpessoais e a sociedade, bem como o Estado, 

têm um pouco de voyeurismo no tocante à autonomia privada. 

A sexualidade sempre foi um tabu e, na medida em que foi discutida e estudada, quebrou 

paradigmas no direito de família. Essa mudança estrutural está associada à súplica contemporânea 

de igualdade de direitos nas mais diferentes formas de relações de afeto. 

É nítida a incompreensão da transexualidade pela maioria das pessoas, uma vez que a 

homossexualidade, a bissexualidade e a travestilidade, ainda, causam polêmicas em diversos meios 

sociais e o senso comum tende a interpretar a transexualidade com bases em tais orientações. 

O ordenamento jurídico brasileiro é ineficiente no que concerne ao direito de reconhecimento à 

identidade de gênero. Não se pode, no entanto, ater-se a essa referência, cabe ao direito tutelar às 

garantias constitucionais à dignidade humana e à personalidade, bem como os direitos provenientes 

destas. 

Tendo em vista as questões jurídicas de extrema pertinência que envolve o tema, faz-se necessário o 

auto reconhecimento à identidade de gênero; pois o poder judiciário não pode cercear a dignidade 

humana do indivíduo transexual, como também, o seu direito à personalidade e a sua 

autodeterminação. 

Atualmente o poder judiciário não assegura, de forma eficiente, a garantia constitucional dos 

direitos provenientes ao exercício da personalidade. Nesse contexto, surge à problemática: É 

possível o reconhecimento da identidade de gênero do transexual sem recorrer à via judicial? 
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O direito, em seus temas mais polêmicos, serviu como base de transformação social, quebrando 

paradigmas e tradições, bem como criando novos costumes. Assim, o presente artigo tem por 

objetivo geral discutir a forma como vem ocorrendo o reconhecimento da identidade de gênero dos 

indivíduos transexuais a partir de um procedimento que não seja a busca da tutela jurisdicional. 

Dessa forma, para atingir o objetivo geral, o presente trabalho terá como objetivos específicos: a) 

identificar as noções de sexualidade corrente na literatura específica e a diferença entre sexo e 

gênero; b) analisar o direito do reconhecimento à identidade de gênero como princípio da dignidade 

humana c) verificar a possibilidade do auto reconhecimento à identidade de gênero e o 

posicionamento do poder judiciário. 

 

Metodologia 

Diante disso, o presente artigo utilizará como critério metodológico a pesquisa bibliográfica e 

documental, fazendo uma análise das características do tema para dar maior visibilidade ao 

problema. 

Resultados e Discussão 

Arrematando os conceitos elencados, têm-se como transexualidade, a condição biológica e 

psicossocial que faz com que o indivíduo transexual traga, em si, a não identificação de seu sexo 

morfológico, que lhe foi atribuído ao nascer, e determinado diretamente pela definição imposta por 

seu gênero. 

Stolze e Pamplona (2013, p. 226) acrescentam que “a Convenção Interamericana de Direitos 

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), inserida em nosso ordenamento jurídico positivo pelo 

Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992, determina, no plano internacional, que os Estados se 

comprometam a respeitar e garantir os direitos da personalidade”.  

À vista disso e das recentes decisões dos Tribunais de Justiça do nosso país, entendemos ser viável 

o reconhecimento da identidade de gênero incondicionada ao processo de ablação e redesignação 

dos órgãos sexuais, vez que a opção pela cirurgia para conformar o sexo psicológico ao anatômico é 

um quesito peculiar de cada pessoa. As características que apontam o gênero da pessoa transexual já 

se encontram refletidas no seu comportamento, ou seja, o seu modo de ser e estar perante a 

sociedade. 

Diante do exposto, percebemos que a judicialização do reconhecimento da identidade de gênero é 

dispensável, existem outros meios de criar e garantir o direito dos transexuais de exercer a sua 

personalidade de forma plena e digna. Deste modo, resta mais do que evidenciado, que há uma 

tentativa de regulamentação do reconhecimento da identidade de gênero sem a busca da tutela 

jurisdicional.  

Conclusões  

Na busca de efetivar o direito da personalidade e autodeterminação, verificamos que os transexuais 

ainda enfrentam situações discriminatórias e vexatórias, que o acabam submetendo a justiça para 

reconhecer uma identidade de gênero que já foi auto percebida, pois há uma moral social e jurídica 

que lhes nega o direito de ser quem são. A incapacidade de assimilar a sexualidade como um 

elemento integrante da natureza humana, a incompreensão da transexualidade e a imposição 

histórico-cultural do gênero ao sexo, acabam estigmatizando o transexual como um incapacitado ao 

convívio social e familiar. 

Conforme se verificou, a dignidade da pessoa humana está pautada na égide do ordenamento 

jurídico pátrio, e assegurados por ela estão os direitos da personalidade. Obrigar uma pessoa 



 

 

(83) 3322.3222 

contato@enlacandosexualidades.com.br 

www.enlacandosexualidades.com.br 

transexual a manter uma identidade sexual sobreposta ao seu gênero é negar o direito a sua 

dignidade plena, e como pessoa humana, ela é merecedora de todas as garantias constitucionais. 

Sabemos que em decorrência de um desamparo legal, e por mais que existam julgados favoráveis, o 

reconhecimento da identidade de gênero de um transexual fica a mercê do entendimento de um 

magistrado. Assim, diante da inexistência de regras próprias, restam aos magistrados as 

interpretações dos princípios constitucionais e infraconstitucionais. 

Resta-nos a esperança de que o legislador busque garantir o direito dos transexuais à identidade de 

gênero. Porque, na verdade, com a evolução da sociedade, o estudo acadêmico e doutrinário do 

Direito, deve servir como base de transformação social, quebrando paradigmas, tradições e criando 

novos costumes na busca de uma justiça social, afinal uma sociedade injusta não tem como atender 

aos anseios de justiça. 
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